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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Observe os requisitos para solicitar o Exercício de Fato: 

✓ Existência legal do cargo ou função 

✓ Ato formal de designação 

Antes de iniciar o processo no SEI, tenha em mãos a seguinte informação: 

✓ Período prestado no cargo designado 

 

Em resumo, você deverá: 

✓ Acessar o ambiente oficial do SEI! 

✓ Iniciar Processo do tipo: PESSOAL: REQUERIMENTOS 

✓ Gerar Documento: PESSOAL: Exercício de Fato  

✓ Assinar 

✓ Solicitar ao Superior Imediato a ciência, enviar para a Unidade Hierarquicamente 

Superior que deverá enviar ao gabinete da Presidência para ciência. 

 

Para iniciar o processo no SEI, siga os passos: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PASSO 1: Clicar em Iniciar Processo, depois no símbolo  

“PESSOAL: REQUERIMENTOS” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PASSO 2: Preencher conforme a imagem abaixo e salvar 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PASSO 3: Incluir o documento: 

 

PASSO 4: Clicar em e no Tipo do Documento optar: 

“PESSOAL: Exercício de Fato” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PASSO 5: Preencher como a imagem abaixo e “Salvar” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PASSO 6: Clicar em “editar texto”, preencher, salvar e “assinar”. 

 

      

 

PASSO 7: Preencher e clicar em “Assinar” 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PASSO 8: Solicitar ao superior imediato a inclusão de um despacho de ciência e 

enviar  para a unidade hierarquicamente superior, este enviará ao Gabinete da 

Presidência – GP, e por fim ao Gabinete do Departamento Geral de Administração - 

GDGA. 

 

Não é necessário assinalar os outros campos, somente a Unidade e Enviar. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

       

 

 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à 

Equipe de Tutoriais e Padronizações (DGP) 

(11) 3292-3292 


